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Prólogo

Conheço Fernando Toller há já bastante tempo, tendo por sua 
obra e por seu magistério inquestionável admiração. É mna das maio­
res expressões do direito constitucional argentino.

Sobre seu currículo nâo falarei, pois estampado está nesta obra 
ora editada no Brasil. Realço apenas, por ter sido este o elemento de 
ligação que nos proporcionou um contato intelectual mais íntimo, o 
fato de ser, há onze anos, apesar de jovem. ProfessorTitular de Direito 
Constimciona] da Faculdade de Direito da respeitada Universidade 
Austral, tendo assumido a cátedra quando eu já me aposentara, há 
cinco anos, da cátedra de Direito Constitucional da Faculdade de 
Direito da Universidade Mackenzie.

As pesquisas científicas e as trocas de informações, estudos e crí­
ticas, com diversas visitas minhas à Austral ou dele a São Paulo (Cen­
tro de Extensão Universitária CEU),que culminaram com o pri- 
vÜégio de ter-me sido outorgado o título de Professor Honorário de 
sua Universidade, permitiram não só o e.streitamento dos laços da 
reflexão acadêmica, mas que a eles fossem acrescidos os de grande 
amizade, o que muito me honra e alegra.

Suas obras, títulos, condecorações são inúmeros, a atestar a res- 
peitabihdade nacional e internacional que adquiriu. E as teses que 
defende, jusnaturahsta como eu, são muito semelhantes àquelas que, 
nestes mais de cinquenta anos de vida profissional e acadêmica, tenho 
defendido.

O livro que agora lança é de particular atuahdade. Partindo das
formulações de Blackstone sobre a liberdade de imprensa e o contro­
le ao abuso do direito de informar tema da obra que o autor inglês 
apresentou em fins do século XVIIl —, e afastando, de plano, a cen-
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sura prévia administrativa, Toller, com pertinente análise do direito 
an^o-saxônico, do direito comparado em geral e do próprio direito 
de seu país, discute se sempre é preciso proceder ao controle da co­
municação social realizada após o fato, ou se, era alguns casos especí­
ficos e bem determinados, é possível uma intervenção jurisdicional 
preventiva do dano.

De certa forma,Toller teoriza — na comparação dos sistemas que
regem a comunicação social dos países e, principalmente, dos países 
mais desenvolvidos que, embora a liberdade de expressão não pos­
sa ser cerceada no seu nascedouro, cm algumas hipóteses é possível 
solicitar e obter do juiz uma proibição de difusão, a fim de evitar danos 
graves e irreparáveis a direitos fundamentais ou a bens públicos im­
portantes. Naturalmente, cabe também, aos órgãos da imprensa falada, 
radiofônica, televisiva ou de internet, assumir a responsabilidade pos­
terior pela manifestação pública que realizarem, de maneira que a li­
berdade de expressão não resulte era obstáculo à comunicação.

Para o autor, as diferenças que tradicionalmeiite têm sido traçadas 
entre restrições prévias e responsabilidades posteriores, vedando abso­
lutamente as printeiras e permitindo as segundas, nem sempre são 
decisivas e relevantes; ademais, em alguns casos, como os de certas 
medidas judiciais, tais diferenças não justificam o seu tratamento cons­
titucional diferenciado.

Os contenciosos judiciais que daí derivam — e, neste particular, 
o livro é de fantástico interesse, ao ponderar sobre a força positiva das 
decisões judiciais e os limites do ciunprimento dessas decisões, sem 
que, a seu ver, se interfira propriamente na liberdade de comunicação, 
além de a isto somar-se o amplo campo da responsabilidade pela in­
formação — terminam por servir de verdadeiro balizamento à liber­
dade de expressão.

No Brasil, a disciplina constitucional do direito de informar sem 
limitações prévias, mas responsabUizaçio posterior ou “pós-fato”, está 
consagrada em diversos dispo.sitivos da Constituição, entre os quais o 
da livre manifestação de pensamento {art. 5®, inc. IV), o direito de 
resposta (art. 5“, mc.V), liberdade de consciência (art, 5“ inc.VI), livre
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expressão de atividade intelectual, artística e científica (art. 5“, inc. IX), 
o direito à privacidade e à indenização por danos morais e patrimoniais 
ocorridos pela sua violação (art, 5*, inc. X) e o sigilo da fonte (art. 5^, 
inc. XIV), a liberdade da comunicação social sem qualquer censura 
(art. 220), além de a Carta da República estar permeada de outras 
disposições assecuratórias do direito de informar e de ser informado.

ToUer reflete sobre essas normas constitucionais que proíbem a 
censura prévia administrativa — também conhecida como sistema de 
licença —, mas não a satisfação do direito fundamental à tutela juris- 
dicional efetiva, em sua faceta preventiva. Suas idéias são atuais, bem 
ponderadas e de denso conteúdo jurídico-filosófico, e, por este moti­
vo, penso que a obra propiciará amplo debate e meditação.

O livro, portanto, em sua edição brasileira, vem ao encontro das 
opções do nosso constituinte, em seu afí de proteger os pulmões de 
uma sociedade Hvre e democrática, conformados pela imprensa, asse­
gurando, ao mesmo tempo, a sociedade contra desvios e abusos que 
possam dar-se na atividade da mesma.

Como consultor jurídico da Associação Nacional dos Jornais há 
mais de vinte anos, alegra-me ver um trabalho de tal profundidade 
acadêmica ser editado no Brasil, e traduzido por ilustre jurista brasi­
leiro, Frederico Bonaldo, cujo conhecimento do idioma pátrio e de 
diversos outros é admirável, o que torna a obra para o leitor nacional 
de maior interesse e precisão.

Espero que, na sua versão em nossa língua, estas idéias venham a 
ter o mesmo sucesso que alcançaram na edição argentina, talvez o mais 
sensível estudo sobre a matéria naquele país realizado.

Saúdo, pois, no modo coimbrao, a nova obra;“Bem haja!”

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
06 de septembro de 2009


